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O M. A Ç| 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à 
elevada consideração dessa nobre Assembléia Legislativa, o incluso projeto de lei 
complementar que dispõe sobre a criação do Sistema Estadual de Unidade de 
Conservação do Ceará - SEUC-CE, que tem por finalidade adaptar às peculiaridades 
do meio ambiente cearense à disciplina legal do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação-SNUC, instituído pela Lel federal n 0 9.985, de 18 dejulho de 2000. 

O território cearense, aó lado de estar situado em uma das regiões mais 
representativas do Semiárido brasileiro, foi historicamente ocupado de forma 
desordenada, do que resultou a exploração indiscriminada dos seus recursos 
naturais, a desertificação de mais de cinquenta por cento do seu solo, a redução do 
seu patrimônio hídrico e um atávico sentimento de pobreza do seu povo. 

» 
Frente a esse quadro e considerando as políticas governamentais de 

desenvolvimento económico com sustentabilidade, que abrange a implantação de 
parques industriais, equipamentos turísticos, ocupação ordenada do solo, o Governo, 
preocupado com a proteção, preservação e conservação dos atributos bióticos, 
abióticos, e culturais do Ceara e de sua Gente, resolveu criar o SEUC - CE, que 
permitirá ampliar significativamente a superfície protegida do Estado, a instituição do 
SEUC - CE e normatizar o seu uso. 

A definição de áreas naturais protegidas é relevante porque assegura á 
manutenção dos ecossistemas, imprescindível para a preservação da diversidade 
biológica, garante a disponibilidade e qualidade dos recursos hídricos, promove 
oportunidades para a pesquisa científica, educação ambiental, turismo, recreação e 
lazer. A proteção de amostras significativas de ambientes naturais através de 
unidades de conservação constitui-se em uma das recomendações da Comissão 
Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento e permite a adoção de políticas 
económicas em um ambiente de segurança jurídica. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado dò Ceará 
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Expostas, assim, as razões determinantes da minha iniciativa peço que a 
tramitação do projeto se dê, em caráter de urgêncip, nos termos do artigo 63 da 
Constituição do Estádo, e ao mesmo tempo renovo a Vossa Excelência os protestos 
de minha alta consideração, extensivos áseus dignos pares. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
05 de junho de 2009. 

es" 
ADOR DO ESTADO 
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PROTTO OELEI 
^ST^OS^TEMAESTAOUALOE^OAOES 
OE CONSERVAÇÃO 00 OEARA SEUOEOA 
OOTRAS PROVÍNCIAS. 

AASSEM^ALEOISLATIVAOOESTAOOOOCEARAdec^ 

A ^ . ^ E s t a Lei i o s^ i oS^ema Estada de Unidadesda 
(SEUC^ooosti^ido pelo co^onto de Unidades de Conservação (UC^ 
municipais de aoordo oomodispostõ nesta Leiena Lei 9^SS,de^S de junho de 
2000 

^ 

Art. 2^ A estrutura do SEUC será estabeieoida de forma a incluir 
comunidades bióticas geneticamente significativas,abrangendoamaior diversidade 
possivei de ecossistemas naturais existentes no território estadual e nas águas 
jurisdicionais, dando-se prioridade àqueles que se encontrarem mais ameaçados de 
degradação ou eliminação. 

D Ar t^^OSEUC será gerido pelos seguintes órgãos,com as respectivas 
atribuições^ 

I- ^rgãoConsultivoedeliberativo^oConselho Estadual do Meio Ambiente 
^Coema,com as atribuições de acompanbaraimplantação do Sistema. 

I I - ^rgãoCentraLOConselho de PoliticaseGestão do Meio Ambiente 
CONPAM,conforme estabelecido no artigo 2^,inciso VII,do Oecreto n^2^S42, de 08 
de fevereiro de 2007,com as atribuições de coordenareavaliaraimplantação do 
SEUC,proporacri^ção de UCestaduais,einserir no SEUC as UC compatíveis com 
esta Lei. 

lll -^rgão Executor ASuperintendência Estadual do Meio Ambiente-
SEMACE, com as funções de subsidiar o CONPAM,̂  e responsabilizar-se pela 
administraçãoefiscalizaçãodas Unidades de Conservação Estadual. 

IV-Outros órgãos ou entidades estaduaisemunicipais responsáveis pela 
administraçãode UC que,de acordo comalegislação,vieremaintegraroSEUC. 

Art. ^ O ^rgão Executor será responsável pela elaboração de um 
Cadastro Estadual de Unidades de Conservação,organizado comacooperação dos 
demais órgãos estaduaisemunicipais. 

Parágrafo único.OCadastro Estadual de Unidades de Conservação será 
divulgado pelo ^rgãoExecutoreconterá os dados principais de cada UC,incluindo, 
entre outras características relevantes, informações sobre clima, solo, recursos 
hídricos,inventários de fauna,floraesítlosarqueológicosehistóricoseindicações de 
espécies ameaçadas de extinção. 
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Art. 5o As UC integrantes do SEUC serão reunidas em dois grupos, com 
características distintas: 

I - Unidades de Proteção Integral: reserva biológica, estação ecológica, 
parque estadual, parque natural municipal, monumento natural e refúgio de vida 
silvestre. 

lll - Unidades de Uso Sustentável: floresta estadual, floresta municipal, 
reserva extrativista, reserva de desenvolvimento sustentável, reserva de fauna, área 
de proteção ambiental, área de relevante interesse ecológico. 

1 f i O objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é preservar a 
natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, com 
exceção dos casos previstos nesta Lei. 

§ 2Q O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a 
conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos 
naturais. 

Art. 6 o As UC serão criadas por ato do Poder Público e devem ser 
precedidas de estudos técnicos e consulta pública que permitam 'identificar a 
localização, dimensão e os limites adequados para a UC e somente poderão ser 
suprimidas ou alteradas através de Lei. 

Parágrafo único. No instrumento de. criação constarão os limites 
geográficos das UC e o órgão, entidade ou pessoa jurídica responsável por sua 
administração. 

Art. 7o A seleção das áreas a serem incluídas no SEUC será baseada em 
critérios técnico-cientificos, sendo prioritárias a criação daquelas que contiverem 
ecossistemas ainda não representados no SEUC, ou em iminente perigo de 
eliminação ou degradação ou, ainda, pela ocorrência de espécies ameaçadas de 
extinção. 

Art. 8o Cada UC, dentro de sua categoria, disporá sempre de um Plano de. 
Manejo, no qual se definirá o zoneamento da unidade e sua utilização, sendo 
vedadas quaisquer alterações, atividades ou modalidades de utilização estranhas ao 
respectivo Plano. 

Parágrafo único. Cada unidade de conservação do grupo de Proteção 
Integral disporá de um Conselho Consultivo, presidido pelo órgão responsável por sua 
administração e constituído por representantes de órgãos públicos, de organizações 
da sociedade civil, por proprietários de terras localizadas em Refúgio de Vida 
Silvestre ou Monumento Natural, quando for o caso, e das populações tradicionais 
residentes, conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da unidade. 

Art. 9» O drgão Executor elaborará e publicará plurianualmente o Plano do 
Sistema de Unidades de Conservação do Estado que será aprovado por ato do Poder 
Legislativo Estadual, mediante recomendação do CONPAM. 
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ArL^OórgãoExeoo to^emar t ^ 
podèrá iooe^var o desenvoMmento de projetos de pesquise nas UO, visendo 
aumentar o oonheoimento sobre a fauna, a fiora, a eooiogia e a dinãmioa das 
populações neias existentes,bem oomoaeiaboraçãoeatuaiização dos Pianos de 
Manejo. 

Art. 1^ Oeverão ser incentivadas atividades de eduoação ambientai em 
todas as categorias das UOD 

ParãgrafoúnicoOompeteao^gão5xecutorconjuntamentecomo^rgão 
Oentral estabelecer mecanismos de sintonia entre os OonseihosOonsuitivos de todas 
as unidades de conservação localizadas no território cearense. 

Art.^Poderã ser criado um serviço especial de fiscalização nasUO, com 
atribuiçõesespecificas,de maneiraafazercumpriralegislaçãovigente para essas 
ãreas, podendo, ainda, serem firmados convénios cóm outras entidades que prestem 
auxilioà execuçãodessa atividade. B 

A r t . ^ A s unidades de conservaçãoeãreas protegidas criadas com base 
nas legislações anterioreseque não pertençam ãscategoriásprevistas nesta Lei 
serãoreavaliadas,notodoouem parte,no prazo de até dois anos,comoobjetivo de 
definirsuadestinaçãocom base na categoriaefunção para as quais foram criadas, 
conformeodisposto no regulamento desta Lei. 

A r t . ^ O s recursos decorrentes da implantação do Sistema Estadual de 
UnidadesdeOonservação^SELIO, correrãoporcontadedotação especifica do 
OonselriodePollticaseGestãodoMeioAmbiente-OONPAM. 

Ar t .^Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.^Revogam-se as disposições em contrãrio. 

PALAOIO^AOEMA,OOOOVERNOOO ESTAOO OOOEARA, em Fortaleza,aos 
de de 2009 

Oid^^relra Oomes 
IADOR OOESTAOO 

. ^ ^ ^ 
^ 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
a^gLEOlSUTURA/ ^ - SESSAO LEGISLATIVA 
LIDO NO EXPEDIENTE DA fa fx tSESSAO ORDINÁRIA 

DESPACHO 
) Publlqua-se « Indua-sc em PeaiXa 

nclua-w na Ordem do Dta em 7, 
) Encamlnhe-se ao Gabinete da Presklftn 
) Encamlnhe-se ComUs&o 
) Encamlnhe-se ao Autor da ProposiçAo 

Emg£y/f fi^gf r^ècM/Èccnk 

PUBLICADO 
Em 9_deJ_de^ 

ÍL2^u X t -

De acordo com art. i-áj 
Doj?, A^U uxi.........encaminha-se a 

ConVííiôão \ cĉ  vv»ev.o 
. \ . ^ . ' . ' h . . . ̂ i-V^b ' & ^ ^ 
Em f . / 

OU-tA 

Presidente 
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MATÉRIA /dmúíjL N°. 102? /2009 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em 03 I 0 6 /2009. 

^ A ^ > 
Deputado Dr. Sarto 
Présidente da CCJR. 
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Parecer no LO.249/09 

Mensagem n 0 7.097 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do 

Ceará, através da Mensagem nP 7.097,. apresenta ao Poder 

Legislativo Projeto de Lei, que " I n s t i t u i o Sistema Estadual 

de Conservação do Ceará - SEUC e dá out ras 

p rov idênc ias . " 

O Chefe do Executivo, encaminhando a 

proposta assevera que: 

"O território cearense, ao lado de estar situado em 
uma das regiões mais representativas do Semiárido 
brasileiro, foi historicamente ocupado ' de forma 
desordenada, do que resultou a exploração indiscriminada 
dos seus recursos naturais,, a desertificação de mais de 
cinquenta por cento do seu solo, a redução do seu 
patrimônio hídrico e um atávico sentimento de pobreza do 
seu povo. 

Frente a esse quadro e considerando as políticas 
governamentais de desenvolvimento, económico com 
sustentabilidade, que abrange a implantação de parques 
industriais, equipamentos turísticos, ocupação ordenada do 
solo, o Governo, preocupado com a proteção, preservação e 
conservação dps atributos bióticos, abióticos, e culturais do 
Ceara e de sua Gente, resolveu criar o SEUC - CE, que 
permitirá ampliar significativamente a superfície protegida 
do Estado, a instituição do SEUC - CE e normatizar o seu 
uso. 

m pauM*nnAOOMMCigWA.aoT-[MWB«> T O M E I 

FQNE [ C M ) MM 2504 • W lOul i ) V i l TIU 

CEP l t i r o - » » » . FORTALEZA . C E * * * 
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A definição de áreas naturais protegidas é 
relevante porque assegura a manutenção dos ecossistemas, 
imprescindível para a preservação da diversidade biológica, 
garante a disponibilidade e qualidade dos recursos hídricos, 
promove oportunidades para a pesquisa científica, educação 
ambiental, turismo, recreação e lazer. A proteção de 
amostras significativas de ambientes naturais através de 
unidades de conservação . constitui-se em uma das 
recomendações da Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente 
e Desenvolvimento e permite a adoção de políticas 
económicas em um ambiente de segurança jurídica." 

No. que concerne - ao tema sob exame, 

determina a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 

259, incisos IV, VI, e 260, 'caput', o seguinte: 

Art. 259. O meio ambiente equilibrado e 

uma. sadia qualidade de vida são direitos 

inalienáveis do povo, impondo-se áo Estado e à 

comunidade o dever dè preservá-los e defendê-los. 

( . . . ) 

•IV -' estabelecer, dentro do planejamento 

geral de proteção ao meio ambiente, áreas 

especificamente protegidas, criando, através de lei, 

parques, reservas, estações ecológicas e outras 

unidades de conservação, implantando-os e 

mantendo-os com os serviços públicos 

indispensáveis às suas finalidades; • (...) 
m (*%]*MMwoo*MCw*A.**ir-oo*d*OTC*mc* 

FOMt re^iii tín.tv* • »&» «••m m n m 

CIP l> IT(-»»0 - f O » ' * l t i * • c Í » • * 
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VI - conservar os ecossistemas existentes 

nos seus limites territoriais, caracterizados pelo 

estágio de equilíbrio atingido entre condições físico-

naturais e os seres vivos, com o fim de evitar a 

ruptura desse equilíbrio. 

Art. 260. O processo de planejamento pará 

o meio ambiente deverá ocorrer de forma articulada 

entre Estado, Municípios e entidades afins, em nível 

federal e regional. 

Ademais, a iniciativa de Leis envolvendo a 

criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos 

públicos da Administração Estadual, efetivamente, é de 

competência privativa do Poder. Executivo, posto tratar-se da 

organização administrativa do . ente federado consoante 

comando insculpido ho art. ' 60, §2°, "c", da Constituição 

Estadual, que reproduz o art. 6 1 , § I o , I I , "b" , da Carta Política 

Federal. 

Por f im, o projeto em comento guarda 

fundamento no art. 3 o.§§ I o . e 2 o . da Lei n. 13.875, de 07 de 

fevereiro de 2007, que assim dispõe: 

Art. 3° 

§1° O Poder Executivo tem a missão básica 

de conceber e implantar políticas públicas, planos, 

w.omwwamtt» Momu. aot • POOO rc*w» 
FOHE ( O I I M I i l JJ lMC . Fm: ( U M ) 117J I t U 

CE * ITO-IOS • FORTALEZA • CIANA 
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programas, projetos e ações que traduzam, de forma 

ordenada, os princípios emanados da Constituição, das 

Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação 

com os demais Poderes e os outros níveis de Governo. 

§2° As ações empreendidas pelo Poder 

Executivo devem propiciar a melhoria e o aprimoramento 

das condições sociais e económicas da população do 

Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do 

Estado ao esforço de desenvolvimento nacional. 

Desse modo, a Mensagem sub examinen 

se afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-

constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua 

formalização, 
i 

É o parecer, à consideração da douta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em Fortaleza, 15 dejunho de 2009. 

Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultorias Técnica 

p. Procurador 

w.pcitiawa*awiotw.aBf-PO<»otawa 

FOHI (th.D) uitiíai - F** iaiiM) niriru 
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DESIGNO RELATOR O SR. DER Ç í f à f o / Ó i / l ^ 

Comissão de Justiça, em {"K de 

1 
tyjJivO de 2009 

PARECER 

"ÇcKdfrUj^ o. WcLVjoJbix iu^^(^yÁ]cl^^ %n 
Jxm^ A, 

LA^Z faj) 
(REÍXÍI 1 

R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO:. i/JOUn JL 

Comissão de Justiça, em Ĵ X de de 2009 

BRESIDENTE DA CCJR 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.097/97 

INSTITUI O SISTEMA ESTADUAL DE UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO DO CEARÁ - SEUC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Esta Lei institui o Sistema Estadual de Unidades-de Conservação - SEUC, 
constituído pelo conjunto de Unidades de Conservação - UC, estaduais e municipais de acordo com o 
disposto nesta Lei e na Lei n0 9.985, de 18 dejunho de 2000. 

Art. 2o A estrutura do SEUC será estabelecida de forma a incluir comunidades bióticas 
geneticamente significativas, abrangendo a maior diversidade possível de ecossistemas naturais 
existentes no território estadual e. nas águas jurisdicionais, dando-se prioridade àqueles que se 
encontrarem mais ameaçados de degradação ou eliminação. 

"Art. 3o O SEUC será gerido pelos seguintes órgãos, com as respectivas atribuições: 
I - Órgão Consultivo e Deliberativo: o Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA, 

com as atribuições de acompanhar a implantação do Sistema; 
I I - Órgão Central: O Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente - CONPAM, 

conforme estabelecido no art. 2o, inciso VII, do Decreto n0 28.642, de 8 de fevereiro de 2007, com as 
atribuições de coordenar e avaliar a implantação do SEUC, propor a criação de UC estaduais, e inserir 
no SEUC as UC compatíveis com esta Lei; • 

I I I - Órgão Executor: A Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE, com as 
funções de subsidiar o CONPAM, e responsabilizar-se pela administração e fiscalização das Unidades 
de Conservação Estadual; 

IV - Outros órgãos ou entidades estaduais e municipais responsáveis pela administração de 
UC que, de acordo com a legislação, vierem a integrar o SEUC. 

Art. 4o O Órgão Executor será responsável pela elaboração de um Cadastro Estadual de. 
Unidades de Conservação, organizado com a cooperação dos demais órgãos estaduais e municipais. 

Parágrafo único. O.Cadastro Estadual de Unidades de Conservação será divulgado pelo 
Órgão Executor e conterá os dados principais de cada UC, incluindo, entre outras características 
relevantes, informações sobre clima, solo, recursos hídricos, inventários de fauna, flora e sítios 
arqueológicos e históricos e indicações de espécies ameaçadas de extinção. 

Art. 5o As UC integrantes do SEUC serão reunidas em 2 (dois) grupos, com características 
distintas: 

I - Unidades de Proteção Integral: reserva biológica, estação ecológica, parque estadual, 
parque natural municipal, monumento natural e refugio de vida silvestre; 

w pquiwowHMOBm*. HCT.ao»>M lowta 

FONE ttt..11) UTT IMO . rt* i f r i t t l *TU 
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^-Unidades de Uso Su^emáveL^e^ estada ^ o ^ a m ^ 

reserva de desenvolvimento sustentável, reserva de fauna, área de proteção ambiental, área de 
reievante mteresse eeológieo. 

^I^Cobjetivobásieo das Unidades de Proteção Integralépreservaranatureza, sendo 
admitido apenasouso indireto dos seus reeursos naturais, eom exeeção dos easos previstos nesta Lei. 

^^Coi^etivobásieo das Unidades de Uso Sustentáveléeompatibilizaraeonservação da 
naturezaeomouso sustentável de parcelados seus reeursos naturais. 

Ar t . ^As UC serão criadas por ato do Poder Públieoedevem ser precedidas de estudos 
técnicoseconsultapúblicaquepermitamidentificaralocalização,dimensãoeos limites 
paraaUCesomente poderão sersuprimidas ou alteradas através de Lei. 

^rágrafoú^co. No instrumento de criação constado os limites geográficos das UCeo 
órgão, entidade ou pessoa juridica responsável por sua administração. 

Art. ^ A seleção das áreas a serem incluídas no SEUC será baseadaem critérios 
técnico-cientificos, sendo prioritárias a criação daquelas que contiverem ecossistemas ainda não 
representados no SEUC, ou em iminente perigo de eliminação ou degradação ou, ainda, pela 
ocorrência de espécies ameaçadas de extinção. 

Art.^CadaUC, dentro de sua categoria, disporá sempre de um Plano de Manejo, no qual 
se definiráozoneamento da unidadeesua utilização, sendo vedadas quaisquer alterações, atividades 
ou modalidades de utilização estranhas ao respectivo Plano. 

Parágrafo úoico. Cada unidade de conservação do grupo de Proteção Integral disporá de 
um ConselhoConsultivo, presidido pelo órgão responsável por sua administraçãoeconstituido por 
representantes deórgãospúblieos,deorganizaçòesdasociedadeeivil,porproprietáriosdeterras 
localizadasem Refugio de Vida Silvestre ou Monumento Natural, quando forocaso,edas populações 
tradicionais residentes, conforme se dispuser em regulamentoeno ato de criação da unidade. 

^ r t . ^ C Ó r g ã o Executor elaboraráepublicaráplurianualmenteoPlano do Sistema de 
Unidades de Conservação do Estado que seráaprovado por ato do Poder Legislativo Estadual, 
mediante recomendação do CCNPAM. 

Art. 1^. C Órgão Executor, em articulação com a Comunidade Cientifica, poderá 
incentivarodesenvolvimento de projetosdepesquisanas UC, visandoaumentaroconbecimento sobre 
afauna,aflora,aecologiaeadinâmica das populações nelas existentes, bem comoaelaboraçãoe 
atualização dos Planos de Manejo. 

Art.ILDeverão ser incentivadas atividades de educação ambiental em todas as categorias 
dasUC 

P^rá^rafo únieo. Compete ao Órgão Executor conjuntamente com o Órgão Central 
estabelecer mecanismos de sintonia entre os Conselbos Consultivos de todas as unidades de 
conservação localizadas no território cearense. 

A r t . ^ . Poderá ser criado um serviço especial de fiscalização nas UC, com atribuições 
especificas, de maneiraafazereumpriralegislação vigente para essas áreas, podendo, ainda, serem 
firmados convénios com outras entidades que prestem auxilioáexecução dessa atividade. 

Art. 13. As unidades de conservaçãoeáreas protegidas criadas com base nas legislações 
anterioreseque não pertençam ás categorias previstas nesta Lei serão reavaliadas, no todo ou em 
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parte, no prazo de até 2 (dois) anos, com o objetivo de definir sua destinação com base na categoria e 
função para as quais foram criadas, conforme o disposto no regulamento desta Lei. 

Art. 14. Os recursos decorrentes da implantação do Sistema Estadual de Unidades de 
Conservação - SEUC, correrão por conta de dotação específica do Conselho de Políticas e Gestão do 
Meio Ambiente - CONPAM. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DÓ ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

7 junho de 2009. 
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PRESIDENTE 

RELATOR 

TZ 

w n c a t w w o o w M O w a w . m f o W O T Q W M i 

FONt io , .K i n n » » - w ( 0 " M | i m j r u 

C l * 1 1 . i r e . « 0 0 - f O N I A L I * A . CIANA 



Lei nQ 14.390, de 07/07/2009 

A 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATHA 

CEARA 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO OITENTA E QUAT 

/ \ * 

INSTITUI O SISTEMA ESTADUAL DE UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO DO CEARÃ - SEUC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. r Esta Lei institui o Sistema Estadual de Unidades de Conservação - SEUC, 
constituído pelo conjunto de Unidades de Conservação - UC, estaduais e municipais de acordo com o 
disposto nesta Lei e na Lei n0 9.985, de 18 de junho de 2000. 

Art. 2o A estrutura do SEUC será estabelecida de forma a incluir comunidades bióticas 
geneticamente significativas, abrangendo a maior diversidade possível de ecossistemas naturais 
existentes no território estadual e nas águas jurisdicionais, dando-se prioridade àqueles que se 
encontrarem mais ameaçados de degradação ou eliminação. 

Art. 3o O SEUC será gerido pelos seguintes órgãos, com as respectivas atribuições: 
I - Órgão Consultivo e Deliberativo: o Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA, 

com as atribuições de acompanhar a implantação do Sistema; 
I I - Órgão Central: O Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente - CONPAM, 

conforme estabelecido no art. 2o, inciso VII, do Decreto n0 28.642, de 8 de fevereiro de 2007, com as 
atribuições de coordenar e avaliar a implantação do SEUC, propor a criação de UC estaduais, e inserir 
no SEUC as UC compatíveis com esta Lei; 

I I I - Órgão Executor: A Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE, com as 
funções de subsidiar o CONPAM, e responsabilizar-se pela administração e fiscalização das Unidades 
de Conservação Estadual; 

IV - Outros órgãos ou entidades estaduais e municipais responsáveis pela administração de 
UC que, de acordo com a legislação, vierem a integrar o SEUC. 

Art. 4o O Órgão Executor será responsável pela elaboração de um Cadastro Estadual de 
Unidades de Conservação, organizado com a cooperação dos demais órgãos estaduais e municipais. 

Parágrafo único. O Cadastro Estadual de Unidades de Conservação será divulgado pelo 
Órgão Executor e conterá os dados principais de cada UC, incluindo, entre outras características 
relevantes, informações sobre clima, solo. recursos hídricos, inventários de fauna, flora e sítios 
arqueológicos e históricos e indicações de espécies ameaçadas dc extinção. 

Art. 5o As UC integrantes do SEUC serão reunidas em 2 (dois) grupos, com características 
distintas: 

I - Unidades de Proteção Integral: reserva biológica, estação ecológica, parque estadual, 
parque natural municipal, monumento natural e refugio de vida silvestre; 

I I - Unidades de Uso Sustentável: floresta estadual, floresta municipal, reserva extrativista, 
reserva de desenvolvimento sustentável, reserva de fauna, área de proteção ambiental, área de 
relevante interesse ecológico. 

i 
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admitido apenasouso indico dos 

^^Oobjetivo básico das Umdades de Uso Sustentáveiécompatibiiizaraconse^ 
natureza eomouso sustentável de parcelados seus reeursos naturais. 

A r ^ ^ A s UC serão criadas por ato do Poder Públicoedevem ser precedidas de estudos 
técnieoseconsultapúblicaquepermitamidentificaralocalização^dimensãoeos limitei 
paraaUCesomente poderão ser suprimidas ou alteradas através de Lei. 

Parágrafo úoico. No instrumento de criação constarão os limites geográficos d^ 
órgão, entidade ou pessoa juridica responsável por sua administração. 

ArL 7̂  A seleção das áreas a serem inciuidas no SEUC serábaseadaem critérios 
técnico-cientificos, sendo prioritárias a criação daquelas que contiverem ecossistemas ainda não 
representados no SEUC, ou em iminente perigo de eliminação ou degradação ou, ainda, pela 
ocorrência de espécies ameaçadas de extinção. 

Art.^CadaUC, dentro de sua categoria, disporá sempre de um Plano de Manejo, no qual 
se definiráozoneamento da unidadeesua utilização, sendo vedadas quaisquer aiteraçòes, atividades 
ou modalidades de utilização estranhas ao respectivo Plano. ^ 

Parágrafo úoico. Cadaunidadedeconservaçãodogrupo de Proteção Integral disporá 
um ConselboConsultivo, presidido pelo órgão responsável por sua administraçãoeconstituido por 
representantes deórgãospúblicos,deorganizaçòesda sociedade civil,porproprietáriosde terras 
localizadas em Re^gio de Vida Silvestre ou Monumento Natural,quando forocaso,edas populações 
tradicionais residentes, con^rme se dispuser em regulamentoeno ato de criação da unidade. 

^ Art .^CÓrgão Executor elaboraráepublicaráplurianualmenteoPlano do Sistema de 
Umdades de Conservação do Estado que será aprovado por ato do Poder Legislativo Estadual, 
mediante recomendação do CCNPAM. 

Art. 1^. C Órgão Executor, em articulação com a Comunidade Cientifica, poderás 
incentivarodesenvolvimento de projetos de pesquisa nas UC, visando aun êntaroconbecimento sobre 
afauna,afiora,aecologiaeadinâmica das populações nelas existentes, bem comoaelaboraçãoe 
atualização dos Planos de Manejo. 

Art. ILDeverão ser incentivadas atividades de educação ambiental em todas as categorias 
dasUC 

Parágrafo úoico Compete ao Órgão Executor conjuntamente comoÓrgão Central 
estabelecer mecanismos de sintonia entre os Conselbos Consultivos de todas as unidades de 
conservação localizadas no território cearense. 

Art. 12. Poderá ser criado um serviço especial de fiscalização nas UC, com atribuições 
especificas, de maneiraafazercumpriralegislação vigente para essas áreas, podendo, ainda, serem 
firmadosconvênioscomoutrasentidadesque prestem auxilioáexecução dessa atividade. 

Art. 13. As unidades de conservaçãoeáreas protegidas criadas com base nas legislações 
anterioresequenãopertençamáscategoriasprevistasnestaLeiserãoreavaliadas,notodoouem 
parte, no prazo de até2(dois) anos, comoobjetivo de definir sua destinação com base na categoriae 
fimção para as quais foram criadas, conformeodisposto no regulamento desta Lei. 

Art. l^Csrecursos decorrentes da implantação doSistemaEstadualdeUnidades de 
Conservação^SEUC, correrão por conta de dotação especifica do Conseibo de PoliticaseCestão do 
MeioAmbiente^CCNPAM 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

^ 
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Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

.17 junho de 2009. ^ r 
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DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 

1/ V I . 0 SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
JL0 SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 



y 

L B W J Í J M de.l.Vl:..V3 
PROVIDENCIADO 0 AUTÓGRAFO p^ADAEM.^.. . . .^ . . .^. 
DE LEI N0A..Í/. DEZh..£./..!.. 

S k ^ t i ^ . „ 

ARQUIVE-SE 
DIV. EXP. LEGISLATIVO 

EM...^IJ....Í lâ:.:..:. 
L_ 


		2014-11-21T13:41:14-0300
	Alece
	Alece




